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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

EMENDA Nº 002 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 004/2022
Vem a esta Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, para parecer na EMENDA MODIFICATIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 004/2022. 

Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

Extraído do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o art. 113, VI e § 3º, I assegura ter o Projeto de Emenda a singularidade para tal propositura. 

Art. 113 São modalidades de proposições: (...) 

VI - emendas e subemendas; 

(...) §3º Os projetos especificados nos itens I, II, III e IV deste artigo poderão: 

I - conter emenda; 

Sempre em respeito ao preconizado no Regimento Interno, a propositura atende as demais exigências formais, plenamente amparada pelos arts.134, caput, e 135, caput, e incisos: 

Art. 134. Emendas são proposições acessórias que visam modificar a principal:

I - supressivas, as que visarem sua supressão; 

II - substitutivas, as que forem apresentadas como seu sucedâneo; 

III - modificativa, as que visarem modificar a sua redação; 

IV - aditivas, as que lhe acrescentarem uma parte.
Art. 135. Os artigos, parágrafos, incisos e alíneas de uma proposição poderão receber emendas:
Em consonância, o art. 69, inciso I da Lei Orgânica Municipal, preconiza que as emendas compõem o processo legislativo municipal.
Não havendo vício de iniciativa e estando a referida emenda nos ditames legais, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 15 de março de 2022.
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